
SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

COMUNICADO
CARTA CONVITE Nº 05/2015

Execução de obras para pavimentação em lajota de concreto

Comunicamos que,  houve alterações no referido edital. A nova versão 
já está disponível para download no site http://www.piracicaba.sp.gov.br

Diante do exposto, fica mantida a entrega das propostas e abertura para o 
dia 26/06/2015 às 11 horas e 14 horas, respectivamente.

Piracicaba, 18 de junho de 2015.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Diretora do Departamento de Material e Patrimônio

COMUNICADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 60/2015

Aquisição de apólice de seguro para caminhões e máquinas

A Pregoeira comunica que após análise da proposta apresentada ao referido 
Pregão, tendo como participante a empresa: PORTO SEGURO COMPANHIA 
DE SEGUROS GERAIS, DELIBEROU por CLASSIFICÁ-LA.

Após negociação e análise das documentações apresentadas, DELIBEROU 
por HABILITAR e ADJUDICAR o item 01 para a empresa PORTO SEGURO 
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS.

Publique-se e encaminhe-se a Autoridade Superior para Homologação.

Piracicaba, 18 de junho de 2015.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Pregoeira

COMUNICADO
Pregão Presencial nº 67/2015

Prestação de serviços de serralheria com fornecimento de material para 
manutenção de portões

Comunicamos que foi fracassado o presente processo, tendo em vista que o  
valor arrematado ficou acima do estimado pela Unidade Requisitante. Diante 
do exposto, informamos que fica marcada a nova data para abertura e disputa 
do presente Pregão para o dia 01/07/2015, às 10h00. A nova versão do edital já 
está disponível para download no site http://www.piracicaba.sp.gov.br.

Piracicaba, 18 de junho de 2015.

Adriana Cristina Alcarde Zotelli
Chefe do Setor de Licitações

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO COM ALTERAÇÕES NO EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL nº 86/2015. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento parcelado de 
combustíveis. Início da Sessão Pública: 01/07/2015 às 9h, na Sala de 
Licitações da Prefeitura do Município de Piracicaba, sita na Rua Antônio 
Corrêa Barbosa, n.º 2233, 1º andar, Piracicaba/SP.

O Edital completo encontra-se a disposição para download no site http://
www.piracicaba.sp.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas pelo 
e-mail compras@piracicaba.sp.gov.br ou pelo. Fone (19) 3403-1020. Fax 
(19) 3403-1024. 

Piracicaba, 18 de junho de 2015.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Departamento de Material e Patrimônio - Diretora

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 99/2015 

OBJETO: aquisição de equipamentos de rádio.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 01/07/2015, às 08h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 01/07/2015, às 09h.

O Edital completo poderá ser obtido na Divisão de Compras, sita a Rua 
Antonio Correa Barbosa, 2233 1º andar, no horário de 08h30 às 16h30 ou 
pelo endereço eletrônico http:/www.licitapira.piracicaba.sp.gov.br.
Fone (19) 3403-1020. Fax (19) 3403-1024.

Piracicaba, 18 de junho de 2015.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Diretora do Departamento de Material e Patrimônio

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 101/2014

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 41/2014

PROCESSO Nº 99.024/2014

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: para fornecimento de suplemento alimentar.

Item Quant. Unid. DESCRIÇÃO Valor 
Unitário

Valor 
Total

1 900 FRA NUTRISON ADVANCED CUBISON, frasco 500ml. R$ 35,00 R$ 31.500,00
2 1.000 UNI ENSURE, EMBALAGEM COM 400 GRAMAS. SABOR BAUNILHA. R$ 36,50 R$ 36.500,00
3 24 LAT FIBER MAIS, fibra alimentar, lata com 260g, sem sabor. R$ 61,00 R$ 1.464,00

4 5.000 LAT

LEITE com 400 GR (Fórmula infantil com ferro e prebióticos para crianças de 0 a 6 meses), Leite 
de vaca desnatado (fonte protéica), 100% lactose ou 98% lactose associado a 2% maltodextrina 
(fonte de carboidrato), óleos vegetais (óleo ou oleína de palma, de canola, de milho ou de giras-
sol), vitamina C, zinco, pantotenato de cálcio, vitamina A, sulfato de cobre, vitamina B6, vitamina 
B1, vitamina D3, vitamina B2, iodeto de potássio, ácido fólico, vitamina K, biotina, vitamina B12.

R$ 7,99 R$ 39.950,00

5 1.000 KIL

FÓRMULA INFANTIL de seguimento a base de proteína isolada de SOJA EM PÓ e enriquecida 
com FERRO para crianças acima de 6 meses. Indicada para alimentação de lactentes com 
intolerância a lactose ou alergia a proteína do leite de vaca, não segmentada; ou em situações 
onde for indicado retirar o leite de vaca da dieta. Não contém proteína láctea, isento de LAC-
TOSE, GALACTOSE, FRUTOSE E SACAROSE. Atende a todas recomendações do Codex. A 
proteína é 100% originada da soja e adicionada de metionina, contém como carboidrato 100% 
MALTODEXTRINA, as gorduras são 100% compostas por óleos vegetais.

R$ 26,99 R$ 26.990,00

6 15.000 KIL

LEITE EM PÓ INTEGRAL com teor de gordura de acordo com a Portaria 146 do Ministério da 
Agricultura, enriquecido com FERRO e VITAMINAS, sem adição de açúcar. Embalagem individual 
(pacotes ou latas), contendo 400g a 1000g de leite, onde deverá estar impresso: “PROIBIDA 
VENDA PELO COMÉRCIO” ou “DISTRIBUIÇÃO GRATUITA”. A empresa deverá se responsabilizar 
em repor pacotes ou latas danificadas ou com prazo de validade expirado. Entregar o produto 
com pelo menos 80% do seu prazo de validade.

R$ 14,36 R$ 215.400,00

7 100 LAT Nutren 1.0, lata com 400g. R$ 45,36 R$ 4.536,00
8 180 LAT NUTREN ACTIVE, lata com 400 gramas. sabores variados. R$ 18,50 R$ 3.330,00
9 1.500 FRA Nutridrink SUPPORT, frasco plástico com 200ml. R$ 9,00 R$ 13.500,00
10 24 LAT Nutridrink MAX sem sabor, do fabricante SUPPORT, lata com 350gramas. R$ 36,00 R$ 864,00
11 1.080 FRA NUTRINI MAX MULTI FIBER, frasco com 500ml. R$ 24,00 R$ 25.920,00
12 200 LATA NUTRISON SOYA lata com 800g. R$ 48,00 R$ 9.600,00
13 300 LAT Pediasure, pó. Embalagem com 400 grs. Sabores: baunilha e chocolate. R$ 26,28 R$ 7.884,00
14 24 LAT RESOURCE ThickenUp Clear, espessante e gelificante para alimentos, lata com 125g. R$ 50,00 R$ 1.200,00
15 380 FRA TROPHIC 1.5, frasco com 1 litro. Embalagem Tetra Pack. R$ 19,80 R$ 7.524,00

Itens 01, 09, 10, 11 e 12 – Empório Hospitalar Comércio de Produtos  Itens 04 e 05 – F.G. Júnior & Cia. Ltda – Epp.
Hospitalares Ltda. Item  06 – Milk Vitta Comércio e Indústria Ltda.
Itens 02 e 13 – Samapi Produtos Hospitalares Ltda. Item 07 – Medicam – Medicamentos Campinas Ltda – EPP.
Itens 03, 08 e 14 – CM Hospitalar Ltda. Item 15 – BCR Comércio de Produtos Nutricionais e Hospitalares Ltda Me.

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES INTERNOS
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 66/2015

REGISTRO DE PREÇOS – aquisição de pneus, protetores e câmaras de ar.

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, conforme ADJUDICAÇÃO realizada pela PREGOEIRA a favor da(s) seguinte(s) empresa(s):

EMPRESA(S) ITENS

COMERCIAL DOUGLAS DE PNEUMÁTICOS LTDA. 01, 02 e 03

PNEULINHARES COMÉRCIO DE PNEUS LTDA. 04, 30, 33 e 36

LAGB ACESSÓRIOS E PEÇAS LTDA. 05 e 35

RODA BRASIL COM. DE PEÇAS PARA VEÍCULOS LTDA. 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 17, 18, 20, 22, 23, 24, 27, 28, 31, 34, 38, 39, 40, 43, 45 e 52

CANTU COMÉRCIO DE PNEUMATICOS LTDA. 14, 16 e 21

JB COMÉRCIO DE PEÇAS PARA VEÍCULOS EIRELI EPP 15

MARIA LAURA PASSARI CONCELLIERO OLIVA EPP 19, 25, 26, 32, 41, 44, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 53, 54, 55

PATRICIA CRISTINA DE ABREU EPP 29 e 37

COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E ACESSÓRIO LTDA. 42

Piracicaba, 17 de junho de 2015.

ANTONIO FERNANDES FAGANELLO
Secretário Municipal de Transportes Internos

MUNICÍPIO DE PIRACICABA-SP ANO XLVIII Nº 11.560

Piracicaba, 19 de junho de 2015
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SECRETARIA MUNICIPAL
DE TURISMO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 008/2015

A Prefeitura do Município de Piracicaba, por meio da Secretaria Municipal de 
Turismo, convoca todos os fabricantes de sorvete interessados a participar 
da “VIII Festa do Sorvete”, que será realizada nos dias 07 e 08 de novembro 
de 2015. A inscrição deverá ser realizada no período de 01 à 20 de julho de 
2015, na Secretaria Municipal de Turismo, onde será disponibilizada uma 
ficha para cadastro, que deverá ser preenchida, para efetuar a inscrição 
é necessário que o estabelecimento se encaixe nos seguintes critérios:
Deverá ser fabricante de sorvete;
Deverá ser estabelecido no município de Piracicaba;
Deverá apresentar inscrição no município e funcionar de acordo com as 
normas da Vigilância Sanitária;
Deverá oferecer no cardápio um lançamento exclusivo para o evento;
Deverá ser repassado o valor solicitado pela Secretaria Municipal de Turis-
mo, ao Fundo Municipal de Turismo de acordo com o tamanho dos stands;
Deverá fazer repasse de 5% do faturamento arrecadado no evento, para uma 
entidade filantrópica cadastrada junto ao Fundo Municipal de Solidariedade.
As 10 (dez) primeiros inscritos serão autorizados a participar da festa, desde 
que estejam de acordo com os critérios acima estabelecidos.

Rosemeire Calixto Massarutto de Oliveira
Secretária Municipal de Turismo

__________

ANEXO A
FICHA DE INSCRIÇÃO 

VIII FESTA DO SORVETE

Empresa:

Nome do responsável:

Endereço:

CNPJ: CEP: Cidade/SP:

CPF: RG:

Fone/Cel: Valor 
R$_________________

STAND:
 __m xm

Outras informações: 

TERMO DE INTENÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DA

VIII FESTA DO SORVETE

A Empresa acima identificada, através deste documento, abaixo assinado, 
firma sua intenção de participar da VIII FESTA DO SORVETE, que será 
realizada no entorno do Casarão do Turismo, situado no calçadão da Rua 
do Porto nos dias 07 e 08 de Novembro de 2015, nos horários determinados 
pela Secretaria de Turismo. A presença da referida empresa dará a mesma 
o direito se expor seu produto na festa, atendendo o objetivo do município 
de fomentar o Turismo de Piracicaba e da Região.
Diante do acima exposto, assino abaixo o presente termo, declarando a 
minha intenção de participação.na referida festa.

______________________________________________

Nome por extenso

Piracicaba, ________/________/ ___________.

PROCURADORIA GERAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Inteligência do Artigo 24, inciso IV, c/c Artigo 26, da Lei Federal n.º 8.666/93 e 
suas alterações. (conforme Parecer Jurídico n.º 457/2015, anexo aos autos).

ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde.
OBJETO: Prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação predial 
em Unidades Públicas de Saúde, com fornecimento de materiais, mão-
de-obra e equipamentos.
CONTRATADA: WORKS CONSTRUÇÃO & SERVIÇOS EIRELI.
VALOR: R$ 940.722,38 (Novecentos e quarenta mil e setecentos e vinte e 
dois reais e trinta e oito centavos) mensais.
PROCESSO Nº: 105.734/2015.
PRAZO CONTRATUAL: 03 (Três) meses, podendo ser prorrogado até 
o limite legal de 180 (cento e oitenta) dias ou até a conclusão do novo 
certame licitatório.

1 - Visto.
2 - Tendo em vista o disposto no Estatuto das Licitações e considerando o 
Parecer Jurídico n.º 457/2015, dispenso de licitação a presente despesa no 
valor de R$ 940.722,38 (Novecentos e quarenta mil e setecentos e vinte e 
dois reais e trinta e oito centavos) mensais.
3 - Atribuição e competência conferida nos termos do Decreto Municipal n.º 
15.133, de 21 de maio de 2013.
4 - Encaminhe-se ao Senhor Prefeito Municipal para que se digne ratificar 
a presente dispensa de licitação.

PEDRO ANTÔNIO DE MELLO
Secretário Municipal de Saúde.

Ratifico a presente despesa feita por meio de dispensa de licitação, con-
forme Parecer Jurídico e solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.

À Procuradoria Geral para dar publicidade ao ato.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

COMISSÃO PERMANENTE DE 
ABERTURA E JULGAMENTO 

DE LICITAÇÕES

COMUNICADO

TOMADA DE PREÇOS Nº 20/15
execução de obras para reforma, adequação e ampliação do Centro de Zoono-
ses de Piracicaba, com fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos

A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações comunica 
que após a análise das propostas apresentadas ao referido certame licitatório 
e com base na análise realizada pela representante da Unidade Requisitante 
quanto à regularidade das planilhas e os preços estarem compatíveis com 
os praticados no mercado, tendo como participantes as empresas: GRE-
GÓRIO CONSTRUTORA LTDA EPP, CONFRAN CONSTRUTORA LTDA 
EPP, CONTISA CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA ME, CONSTRU-
TORA QUALITY LTDA, CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA CONCIVI 
LTDA, CONSTRUIR PROJETOS E OBRAS LTDA EPP e ELIEL GARCIA 
CONDEIAS EPP, DELIBERA a presente Comissão por CLASSIFICAR as 
propostas apresentadas na seguinte ordem: 1ª) CONSTRUTORA QUALITY 
LTDA - R$ 729.480,00, 2ª) CONSTRUIR PROJETOS E OBRAS LTDA EPP 
- R$ 772.873,72, 3ª) ELIEL GARCIA CONDEIAS EPP – R$ 780.984,19, 4ª) 
CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA CONCIVI LTDA – R$ 785.000,00, 5ª) 
CONTISA CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA ME – R$ 799.975,34, 6ª) 
CONFRAN CONSTRUTORA LTDA EPP – R$ 854.819,65, 7ª) GREGÓRIO 
CONSTRUTORA LTDA EPP – R$ 922.655,50, e APROVAR,  por menor 
preço, a empresa CONSTRUTORA QUALITY LTDA.

Publique-se e aguarde-se o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, conforme 
determina a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

Piracicaba, 18 de junho de 2015.

Renato Alves de Oliveira
Presidente

__________

COMUNICADO

TOMADA DE PREÇOS Nº 21/15
Reformas parciais e melhorias no Paraiso das Crianças e Zoológico – 
Av. Marechal Castelo Branco, com fornecimento de materiais, mão de 
obra e equipamentos

A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações comunica 
que após a análise das propostas apresentadas ao referido certame licitatório 
e com base na análise realizada pela representante da Unidade Requisitante 
quanto à regularidade das planilhas e os preços estarem compatíveis com os 
praticados no mercado, tendo como participantes as empresas: GREGÓRIO 
CONSTRUTORA LTDA EPP, CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA CON-
CIVI LTDA e CONFRAN CONSTRUTORA LTDA EPP, DELIBERA a presente 
Comissão por CLASSIFICAR as propostas apresentadas na seguinte ordem: 
1ª) CONFRAN CONSTRUTORA LTDA EPP - R$ 393.399,24, 2ª) CONSTRU-
TORA E PAVIMENTADORA CONCIVI LTDA - R$ 411.000,00 3ª) GREGÓRIO 
CONSTRUTORA LTDA EPP – R$ 422.652,04, e APROVAR,  por menor preço, 
a empresa CONFRAN CONSTRUTORA LTDA EPP.

Publique-se e aguarde-se o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, conforme 
determina a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

Piracicaba, 18 de junho de 2015.

Renato Alves de Oliveira
Presidente

SERVIÇO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO

Setor de Protocolo, Arquivo e Divulgação
Expediente do dia 16 Junho de 2015

Protocolados e Encaminhados

 Protocolos Interessados
 001963/2015 CENTRO CULTURAL ZAZÁ
 001964/2015 JARDIM ITAICY II
 001965/2015 SOLOTEST APARELHOS PARA MECÂNICA DO SOLO LTDA
 001966/2015 COOPERATIVA DOS PLANTADORES DE CANA DO 
  ESTADO DE SÃO PAULO
 001967/2015 BRUNO MARTINS
 001968/2015 JOÃO MANOEL DOS SANTOS
 001969/2015 SETOR DE ALMOXARIFADO
 001970/2015 FELIPE RAFAEL SANTOS DE MEDEIROS
 001971/2015 MILTON APARECIDO DE BRITO
 001972/2015 RITEC COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA.
 001973/2015 SETOR DE ALMOXARIFADO
 001974/2015 MARIO ANTONIO AGUIAR GIORDANO
 001975/2015 MARIO ANTONIO AGUIAR GIORDANO
 001976/2015 SETOR DE ALMOXARIFADO
 001977/2015 SETOR DE ALMOXARIFADO
 001978/2015 SETOR DE ALMOXARIFADO
 001979/2015 SETOR DE ALMOXARIFADO
 001980/2015 PAULO CESAR MACIEL
 001981/2015 SONIA APARECIDA DE SOUZA

 Despachos

 Protocolos Processo Interessado
 001399/2015 000860/2015 RONALDO CRISTIANO PICOLI: “Arquivado”.
 001584/2015 000965/2015 CLÓVIS APARECIDO LEITE: “Deferido”.

Setor de Protocolo, Arquivo e Divulgação
Expediente do dia 17 Junho de 2015

Protocolados e Encaminhados

 Protocolos Interessados
 001982/2015 JOSÉ ROBERTO GOMES DA SILVA
 001983/2015 ZILDO GUMERCINDO PICCOLI
 001984/2015 JOSE RODRIGUES SABARA
 001985/2015 ANTONIO PESSAN ROCHA
 001986/2015 HÉLIO INFORSATO E OUTRA
 001987/2015 ANDRIO CORREA GUIMARÃES
 001988/2015 VLADEMIR ELIAS E OUTRA
 001989/2015 ADOLPHO DE TOLEDO NETTO
 001990/2015 QRTZ5 INCORPORAÇÕES DE IMÓVEIS SPE LTDA
 001991/2015 QUARTZ INCORPORAÇÕES DE IMÓVEIS SPE LTDA
 001992/2015 LAR DOS VELHINHOS DE PIRACICABA
 001993/2015 MARISE APARECIDA MACEDO SANGHES
 001994/2015 ELIANE CHAPANI
 001995/2015 GENI ALVES PAULINO DOS SANTOS
 001996/2015 PLINIO MONTAGNER
 001997/2015 PLINIO MONTAGNER
 001998/2015 ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL LAR BETEL
 001999/2015 TRATORACO E MERCADO DE CORREIAS LTDA
 002000/2015 CASTELO DISTRIBUIDORA COMERCIAL DE BOMBAS LTDA.
 002001/2015 MARFEX LOPES COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA
  CONSTRUÇÃO LTDA  - ME
 002002/2015 PIRA FIBER COMÉRCIO DE PRODUTOS DE FIBRA EIRELI - EPP
 002003/2015 SADAM COMÉRCIO E MANUTENÇÃO LTDA - EPP
 002004/2015 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO FLÁVIA
 002005/2015 VALÉRIA ANDREOLI DE ALMEIDA CONSTRUÇÕES EPP
 Despachos
 Protocolos Processo Interessado
 000620/2015 002337/2012 INAIRÓ URBANISMO: “Concluído”.
 000664/2015 000458/2015 VEREADOR LUIZ CARLOS ARRUDA: “Arquivado”.
 000925/2013 000740/2013 LOJAS COLOMBO S/A: “Arquivado”.
 000933/2013 000745/2013 R.CLEMENTE & CIA LTDA: “Arquivado”.
 001171/2015 000715/2015 EMPRESA GLOBAL USINA DE: “Arquivado”.
   RECICLAGEM LTDA
 001845/2013 001314/2013 FATEC PIRACICABA - CENTRO PAULA SOUZA: “Arquivado”.
 001893/2015 001115/2015 JONAS SAMPAIO JUNIOR: “Deferido”.
 001895/2015 001117/2015 FRANCISCO ROGÉRIO PEREIRA FILHO: “Indeferido”.
 001903/2015 001119/2015 RODERLEI ANTONIO CALDERAN: “Indeferido”.
 001946/2015 001154/2015 JUARES GONÇALVES MOREIRA: “Indeferido”.
 001963/2015 001163/2015 CENTRO CULTURAL ZAZÁ: “Arquivado”.
 002025/2014 002337/2012 CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA: “Concluído”.
   CONCIVI LTDA.
 003307/2013 002208/2013 VISION COMERCIAL LTDA - ME: “Arquivado”.
 003671/2014 002810/2014 SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA: “Arquivado”.
   DO MEIO AMBIENTE
 004100/2013 002688/2013 QUASE PAROQUIA SANTA CRUZ -: “Arquivado”.
   DIOCESE DE PIRACICABA
 004258/2014 002337/2012 CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA: “Concluído”.
   CONCIVI LTDA
 004550/2013 002970/2013 GLITER  - GRUPO PELA LIBERDADE E: “Arquivado”.
   INCL. DE TRAVESTIS E TRANSEXUAIS
 006577/2014 002337/2012 G & M  EMP. IMOB. LTDA: “Deferido”.
 007883/2014 005999/2014 ROSA MARIA DIAS: “Deferido”.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO N.º 11/2015 - ATA N.º 16/2015

PREGÃO N.º 36/2015 - PROCESSO N.º 520/2015

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou 
termo aditivo cujas condições, em resumo, são:

Contratada: SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES S.A.
Objeto: alteração da denominação social da CONTRATADA, de Beraca 
Sabará Químicos e Ingredientes S/A. para SABARÁ QUÍMICOS E IN-
GREDIENTES S.A.
Assinatura: 08/06/2015.

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 063/2015, PROCESSO N.º 0900/2015

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE REPAROS EM PAVIMENTO ASFÁLTICO DANIFICADO EM 
FUNÇÃO DA REALIZAÇÃO DE EXTENSÕES E MANUTENÇÕES DE 
REDES DE ÁGUA NO MUNICÍPIO DE PIRACICABA.

COMUNICADO

Comunicamos que houve IMPUGNAÇÃO ao Edital do Pregão Presencial 
n.º 063/2015, Processo n.º 0900/2015 que trata da contratação de empresa 
para prestação de serviços de reparos em pavimento asfáltico danificado 
em função da realização de extensões e manutenções de redes de água 
no município de Piracicaba, pela empresa Valeria Andrioli de Almeida 
Construções – EPP.

Considerando a resposta da unidade técnica o Setor de Suprimentos delibera 
pelo acolhimento da Impugnação, eis que tempestiva, e no mérito julga-a im-
procedente e nega provimento, mantendo o Edital nos seus devidos termos. 
www.semaepiracicaba.sp.gov.br (gratuita) ou Setor de Protocolo (reco-
lhimento de R$ 10,00 (dez reais)), de 2ª a 6ª feira, das 09 às 16 horas 
- SEMAE - Rua XV de Novembro, 2.200 - Fone (19) 3403-9614/9623 - Fax 
(19) 3426-9234. 

Piracicaba/SP, 18 de junho de 2015.

Maria Alice Silva Santos
Chefe do setor de suprimentos
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO N.º 072/2015 - PROCESSO N.º 899/2015  

EXCLUSIVO PARA ME/EPP, ENTRETANTO, NÃO HAVENDO, NO MÍNIMO, 
03 (TRÊS) FORNECEDORES COMPETITIVOS ENQUADRADOS COMO 
ME OU EPP, A LICITAÇÃO SERÁ FRACASSADA E REABERTA, EM ATO 
CONTÍNUO, PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO, NOS TERMOS DO EDITAL.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de Conexões em 
Aço Schedule.

Início da sessão pública para entrega e abertura dos envelopes: 06/07/2015 
às 13h30, na Sala de Licitações do SEMAE.

Aquisição de edital: www.semaepiracicaba.sp.gov.br (gratuita) ou Setor 
de Protocolo (recolhimento de R$ 10,00 (dez reais)), de 2ª a 6ª feira, das 
09 às 16 horas - SEMAE - Rua XV de Novembro, 2.200 - Fone (19) 3403-
9614/9623 - Fax (19) 3426-9234. 

Piracicaba/SP, 18 de junho de 2015.

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do Semae

DECISÃO N.º  015/2015
NOTIFICAÇÃO 018/01/2015

PREGÃO N.º  11/2015 – PROCESSO N.º  5809/2014
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N.º 2015/000241

O SEMAE faz saber que a defesa prévia apresentada pela empresa PUMPING 
& PLUMBING COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., inscrita 
no CNPJ/MF sob n.º 10.512.513/0001-35 face à Notificação n.º 018/01/2015 foi 
acolhida, eis que tempestiva, e no mérito julgada improcedente.
Informamos que, a partir da publicação ou do recebimento desta, o que ocor-
rer por último, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação 
de recurso. Fica desde já autorizada vista e extração de cópias mediante 
o recolhimento dos valores correspondentes às despesas reprográficas.
Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos 
efeitos legais.

Sueli Cristina Gardin Monteiro
Encarregado de Serviço

PODER LEGISLATIVO
AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos aos interessados que acha-se aberta nesta Câmara, a Lici-
tação abaixo relacionada:

Modalidade: Pregão Presencial n.º 58/2015

Objeto: Aquisição de central tipo split para dutos (180.000 BTU/H) para o 
Plenário – instalado.

Tipo: Menor valor global
Credenciamento: Dia 02/07/2015 das 13h00 às 13h30.
Início da Sessão Pública: Dia 02/07/2015 às 13h30 na Sala de Reuniões da 
Câmara de Vereadores de Piracicaba, situada na Rua São José, n.º 547 – 2° 
andar - Piracicaba - Estado de São Paulo.
Informações e Edital completo à disposição no Setor de Contratos da Câmara 
de Vereadores de Piracicaba, situada na Rua Alferes José Caetano n.º 834, 
subsolo, no horário das 08h00 às 11h00 e das 12h00 às 17h00, telefones: 
(19) 3403-7009 e (19) 3403-6529.

Piracicaba, 18 de junho de 2015

Kátia Garcia Mesquita 
Pregoeira Oficial

AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos aos interessados que acha-se aberta nesta Câmara, a Lici-
tação abaixo relacionada:

Modalidade: Pregão Presencial n.º 60/2015

Objeto: Aquisição de licença de software para backup

Tipo: Menor Preço Global
Credenciamento: Dia 03/07/2015 das 09h00 às 09h30.
Início da Sessão Pública: Dia 03/07/2015 às 09h30 na Sala de Reuniões da 
Câmara de Vereadores de Piracicaba, situada na Rua São José, n.º 547 – 2° 
andar - Piracicaba - Estado de São Paulo.
Informações e Edital completo à disposição no Setor de Contratos da Câmara 
de Vereadores de Piracicaba, situada na Rua Alferes José Caetano n.º 834, 
subsolo, no horário das 08h00 às 11h00 e das 12h00 às 17h00, telefones: 
(19) 3403-7009 e (19) 3403-6529.

Piracicaba, 18 de junho de 2015

Kátia Garcia Mesquita 
Pregoeira Oficial

Extrato de Contrato

Modalidade: Pregão Presencial n.º 39/2015
Contrato n.º: 63/2015 
Processo n.º: 874/2015
Contratada: Pão Quente Express Ltda. - EPP
Objeto: Fornecimento parcelado de Lanches e pães do tipo francês de 25 
e 50grs. e de semolina de 80grs.
Período de Vigência: 18/06/2015 a 31/12/2015.
Valor Total: R$ 26.482,00 (vinte e seis mil quatrocentos e oitenta e dois reais).
Data de assinatura: 18/06/2015.
                      

Piracicaba, 18/06/2015.

      Matheus Antonio Erler
- Presidente - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE SALTINHO

Projeto de Lei nº 08/2015, Autoria: Prefeito Municipal Claudemir Francisco Torina.

LEI MUNICIPAL Nº 579, DE 17 DE JUNHO DE 2015.
(Estabelece normas para o fornecimento do Vale Alimentação, através de 
cartões eletrônicos, magnéticos ou outros oriundos de tecnologia segura e 
adequada, munidos de senha de acesso para uso pessoal e intransferível, 
aos servidores públicos municipais, altera a Lei Municipal nº 353/2007 e dá 
outras providências).

CLAUDEMIR FRANCISO TORINA, Prefeito do Município de Saltinho, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara de Vereadores de Saltinho aprovou e ele sanciona 
e promulga a seguinte:

LEI Nº 579

Art. 1.º - O Vale Alimentação, através de cartões eletrônicos, magnéticos 
ou outros oriundos de tecnologia segura e adequada, munidos de senha de 
acesso para uso pessoal e intransferível, instituído no Município de Saltinho, 
tem como beneficiários exclusivamente os servidores municipais celetistas 
(efetivos e contratados), comissionados e afastados, da Administração Direta.

Parágrafo Único - Os servidores inativos e aposentados não poderão usufruir 
do direito ao que se refere no art. 1º, desta Lei.

Art. 2.º - O valor do Vale Alimentação em forma de cartões eletrônicos, 
magnéticos ou outros oriundos de tecnologia segura e adequada, munidos 
de senha de acesso para uso pessoal e intransferível, constante do artigo 
anterior, será o equivalente a R$ 300,00 (trezentos reais) mensais.

Parágrafo Único – Nos casos de admissão ou demissão, o valor do Vale 
Alimentação será proporcional aos dias trabalhados durante o mês.

Art. 3.º - O fornecimento do Vale Alimentação, em forma de cartões eletrô-
nicos, magnéticos ou outros oriundos de tecnologia segura e adequada, 
munidos de senha de acesso para uso pessoal e intransferível, será feito 
através de empresa especializada, devidamente habilitada para esse fim, 
escolhida no mercado através de procedimento licitatório, se o valor da 
contratação dos serviços assim o exigir, nos moldes do que determina a 
Lei Federal N.º: 8.666/93 e posteriores alterações.

Parágrafo Único – O Vale Alimentação poderá ter seus respectivos valo-
res corrigidos depois que decorrer 12 (doze) meses contados da data de 
apresentação da proposta, caso haja procedimento licitatório ou a critério 
da Administração.

Art. 4.º - Os servidores poderão fazer opção pela Cesta Básica instituída 
pela Lei Municipal nº 353, de 19 de março de 2007, sendo que esta opção 
será pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, devendo o servidor fazer a 
opção no início do exercício de cada ano.
§ 1º - A cesta Básica será constituída pelos itens previstos no artigo 3º da 
Lei Municipal nº 353/2007, podendo ser acrescentados em quantidades e 
inclusão de novos produtos, para atingir um valor aproximado ao valor do 
vale alimentação.
§ 2º - O estabelecimento da nova cesta será feito por decreto do Executivo. 

Art. 5.º - O servidor não fará jus ao recebimento integral ou parcial do Vale 
Alimentação por parte da Prefeitura Municipal nos seguintes casos:
I – Em caso de falta sem justa causa ou estar cumprindo penalidades ad-
ministrativas no respectivo mês;
II – Quando estiver em regime de aviso prévio;
III – Quando apresentar atestado médico em desacordo com o estabelecido 
no artigo 473, da CLT – Consolidação das Leis de Trabalho.

Art. 6º - A Prefeitura Municipal subsidiará integralmente ou parcialmente, 
conforme o caso, a Cesta Básica e o Vale Alimentação fornecido aos servi-
dores nas seguintes condições:
I – A Cesta Básica e o Vale Alimentação serão concedidos mediante a se-
guinte forma de pagamento por parte dos servidores beneficiados:
a) 0% (zero por cento) de seu valor para o beneficiado enquadrado nos 
padrões “A” a “N”, conforme a Tabela de Salários instituída na Lei Municipal 
nº 344 e suas alterações;
b) 30% (trinta por cento) de seu custo para o beneficiado enquadrado nos 
padrões “O” a “R”, conforme a Tabela de Salários instituída na Lei Municipal 
nº 344 e suas alterações.

Art. 7.º - Os servidores que optaram em receber a Cesta Básica instituída pela 
Lei 353, de 19 de março de 2007, receberão um vale alimentação em forma 
de cartões eletrônicos, magnéticos ou outros oriundos de tecnologia segura 
e adequada, munidos de senha de acesso para uso pessoal e intransferível, 
no valor equivalente a R$ 50,00 (cinquenta reais) mensais.

Art. 8.º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão 
por conta da dotação orçamentária própria do orçamento programa 
02.02.03.04.122.0005. 2011.339032 – Material de Distribuição Gratuita, 
suplementada se necessário.

Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos 
a partir do dia 11 de junho de 2015, e será regulamentada por decreto do 
Executivo no prazo de sessenta dias.

Art. 10 - Revogam-se as disposições contidas no Inciso I, alíneas “a”, “b” e “c”, 
do artigo 4º, da Lei Municipal nº 353/2007 e na sua integra as Leis Municipais 
nº 454 de 22 de dezembro de 2010 e a de nº 535, de 10 de abril de 2014.

Prefeitura do Município de Saltinho, 17 de junho de 2015.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba e no mural do 
Departamento Administrativo da Prefeitura do Município de Saltinho.

ANGELO CESAR ANGELELI
Diretor administrativo

TERMO DE ANULAÇÃO
CONVITE Nº: 031/2014

PROCESSO Nº: 1662/2014

No uso das atribuições legais a mim conferidas e em conformidade com o 
disposto no inciso IX do art. 38, combinado com a parte final do art. 49 da Lei 
Federal Nº: 8.666/93, e alterações, acolhendo como justificativa o parecer 
jurídico apensado ao processo do referido certame licitatório, DECIDO pela 
ANULAÇÃO do referido certame e determino o encaminhamento à Comissão 
Permanente de Licitações, para as providências necessárias, dando conhe-
cimento às licitantes deste ato, bem como que atente pela recomendação 
da Assessoria Jurídica quanto aos procedimentos a serem adotados, após, 
arquive-se o presente processo.

Saltinho, 10 de abril de 2015.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
- Prefeito Municipal -

EXTRAVIOS
FMR ESTACIONAMENTO LTDA, estabelecida à Avenida Antonia Pazzinato 
Sturion, 1093, Jd. Petrópolis, Piracicaba/SP, CNPJ nº 14.347.204/0001-08, 
Inscrição Estadual nº 535.274.635.117, Inscrição Municipal nº 623.295, 
comunica o extravio do talão de Notas Fiscais de Prestação de Serviços, 
nº 03, série A, de numeração 101 a 150.

A empresa SALVABENS CORRETORA DE SEGUROS LTDA ME, inscrita 
no CNPJ sob o nº 08.719.923/0001-00, estabelecida na rua Princesa Isabel 
nº 163, nesta cidade de Piracicaba - SP, declara para os devidos fins que, 
encontram-se extraviadas as Notas Fiscais de Prestação de Serviços série 
5-A, em branco, numeradas de 434 a 450, destacadas de seu bloco original 
em virtude do início da emissão de Notas Fiscais Eletrônicas, através do 
sistema Simpliss da Prefeitura do Município de Piracicaba.
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Gabriel Ferrato dos Santos - Prefeito
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